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PORTARIA N.º 1578/2015 

PU~ NO JORNAL O 

N° lJUO EM .r±..J jQJJ0/5 

REVOGADA 
Vitx? ?012.T~~\~ I3%{J6 

SÚMULA: Designa o servidor Municipal para 
responder pelo acompanhamento de Processos 
junto ao Poder Judiciário, das documentações para 
ajuizamento de execuções fiscais na Procuradoria 
Jurídica do Município ele Sarandi. 

CARLOS ALBERTO DE PAULA 
JUNIOR, Prefeito do Município de Sarancli. 
Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais. 

RESOLVE: 

1 ° - Conceder ao servidor ANDRÉ LOPES DE 
FARIA, portador do CPF 074.703.109-67. Função Gratificada de 50% (Cinqüenta por 
cento) sobre o piso salarial. para além elas atribuições de seu cargo. responder pelo 
acompanhamento de Processos junto ao Poder Judiciário. acompanhamento das 
documentações para ajuizameruo ele execuções fiscais na Procuradoria Jurídica do 
Município de Sarandi. 

2° Revogadas as disposições em contrário, 
Especialmente a Portaria nº 1212/2015 ele I O de Fevereiro ele 2015, esta Portaria entrará 
em vigor na data de sua publicação. com efeito retroativo a OI de Outubro ele 2015. 

REGISTRE, PUBLIQUE E AFIXE. 

PAÇO MUNICIPAL. 15 de Outubro ele 2013. 

lUNIOR 


